
Liminar do ministro Marco Aurélio permite diplomação
de Paulo Maluf

16/12/2010

O ministro Marco Aurélio do Tribunal Superior Eleitoral concedeu
liminar, nesta quinta-feira (16/12), que autoriza a diplomação do
deputado federal eleito por São Paulo, Paulo Maluf (PP-SP). Em sua
decisão, destacou que no momento da análise do registro de candidatura
de Paulo Maluf o TRE-SP considerou uma condenação por improbidade
imposta pelo TJ-SP, que foi revertida pela corte nesta semana.

A liminar concedida pelo ministro Marco Aurélio apenas permite que
Maluf seja diplomado nesta sexta-feira (17/12) pelo Tribunal Regional
de São Paulo. O deputado foi o terceiro candidato mais votado no estado,
alcançando 497.203 votos. Caso o Plenário do TSE considere válido o
registro de candidatura, a expectativa é que Maluf leve ao menos mais
um integrante do PP para a Câmara dos Deputados. A cerimônia de
diplomação dos eleitos acontece nesta sexta-feira (17/12).

Marco Aurélio concedeu a decisão "para assentar, de forma precária e efêmera, é certo, ou seja, como porta voz do
Colegiado, que não mais subsiste o óbice ao deferimento do registro do autor, devendo o Tribunal Regional Eleitoral, não
bastasse a questão alusiva a dar-se a diplomação independentemente do pronunciamento final sobre o registro, proceder
ao cômputo dos votos atribuídos ao candidato e à legenda que capitaneou a caminhada política eleitoral, concluindo como
entender de direito".

O óbice a que se refere o ministro ocorria em relação à condenação por improbidade administrativa, mas que foi afastada
pelo Tribunal de Justiça de São Paulo. Essa condenação havia impedido Maluf de obter o registro de candidatura, uma vez
que a Lei Complementar 135/2010 (Lei da Ficha Limpa) torna inelegíveis os condenados por improbidade administrativa.

No entanto, esclarece o ministro Marco Aurélio que “o motivo do indeferimento do registro já não subsiste”, pois Maluf
não pode mais ser enquadrado nas inelegibilidades da Lei da Ficha Limpa, uma vez que o TJ-SP o absolveu da acusação
por improbidade.

Um outro impedimento para a diplomação seria o fato de o candidato não estar quite com a Justiça Eleitoral em razão de
multa eleitoral. Marco Aurélio verificou nos autos do processo que existem 13 dívidas em nome de Maluf, mas todas
estão sendo pagas, por meio de parcelamento requerido antes do pedido de registro de sua candidatura, o que possibilita o
reconhecimento da quitação eleitoral.

A absolvição
Em abril deste ano, a 7ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça paulista condenou o deputado federal por
acusação de superfaturamento no contrato de compra de frangos assinado quando esteve à frente da prefeitura de São
Paulo. Nesta semana, a mesma Câmara reanalisou o processo e verificou que, ao contrário da acusação feita pelo
Ministério Público, o contrato assinado pelo então prefeito trouxe economia de R$ 200 mil ao erário municipal.

Recontagem de votos
Com a decisão do ministro Marco Aurélio, o Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo retotalizou, pela terceira vez, o
resultado das eleições 2010 no estado. O novo quociente eleitoral em São Paulo permitiu que Maluf seja reeleito. O
quociente eleitoral para o cargo de deputado federal passou de 305.589 para 313.062.

Com essas alterações, passam à condição de não eleitos os candidatos a deputado federal Sinval Malheiros Pinto Júnior
(PV), com 59.209 votos. Com informações da Assessoria de Imprensa do Tribunal Superior Eleitoral e do Tribunal
Regional Eleitoral de São Paulo.

Clique aqui para ler a decisão do ministro Marco Aurélio.
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https://cdn-conjur.s3.amazonaws.com/uploads/2010/12/ac-423203-decisao-paulo-salim-maluf.pdf
http://www.conjur.com.br/2010-dez-13/contrato-compra-frango-assinado-maluf-economizou-200-mil
https://cdn-conjur.s3.amazonaws.com/uploads/2010/12/terceira-retotalizacao-votos-estado-sao.pdf
https://cdn-conjur.s3.amazonaws.com/uploads/2010/12/ac-423203-decisao-paulo-salim-maluf.pdf


Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2010-dez-16/liminar-ministro-marco-aurelio-permite-diplomacao-paulo-maluf/
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